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Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 45, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTI no 01200.001059/2016-05, de
1º de abril de 2016, e no processo MDIC no 52001.000672/2016-84,
de 1º de abril de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa SOFT
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

03.938.055/0002-16, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Circuito impresso com componentes elétricos e
eletrônicos montados com a função de comuni-
cação bluetooth de baixo consumo.

BLE-1010 MPCBA; BLE-1010 050CA;
BLE-1010 150CA.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 46, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de atribuições que lhe
confere o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013,
considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTI no 01200.001059/2016-05, de
1º de abril de 2016, e no processo MDIC no 52001.000672/2016-84,
de 1º de abril de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa SOFT
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

03.938.055/0001-35, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Circuito impresso com componentes elétricos e
eletrônicos montados com a função de comu-
nicação bluetoothde baixo consumo.

BLE-1010 MPCBA; BLE-1010 050CA;
BLE-1010 150CA.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 737, de 2 de ou-
tubro de 2008.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 007/2016 - SPR/CGPRI,
para a prestação de serviço de COLETA E RECUPERAÇÃO DE
RESÍDUOS (PLÁSTICO E METAL), habilitando-a a pleitear área no
Distrito Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras cominações
legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 244, DE 26 DE ABRIL DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 006/2016 -
SPR/CGPRI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRA-
MA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da EMPRESA PLAMENTCH SERVICE EI-
RELI - EPP, (CNPJ 11.371.951/0001-93) na Zona Franca de Manaus,
na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 006/2016 - SPR/CGPRI,
para a prestação de serviço de MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
VÁLVULAS INDUSTRIAIS, habilitando-a a pleitear área no Distrito
Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

PORTARIA Nº 245, DE 26 DE ABRIL DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 007/2016 -
SPR/CGPRI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRA-
MA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da EMPRESA BIV SUCATAS E OBRAS LT-
DA. - EPP, (CNPJ 22.318.858/0001-31) na Zona Franca de Manaus,

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 136 , DE 28 DE ABRIL DE 2016

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino E DA DEFESA, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o disposto no art. 2º, inciso VI,
alínea "a" e art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
resolvem:

Art. 1º O art. 1º da Portaria Interministerial nº 107/MP/MD,
de 28 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 29
de abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar, para o período de vinte e quatro meses, os
quantitativos máximos de pessoal civil contratado por tempo de-
terminado, com dotação orçamentária específica, para atender a en-
cargos temporários de obras e serviços de engenharia de excepcional
interesse público, executados pelas unidades que integram a Comis-
são de Aeroportos da Região Amazônica (COMARA), do Comando
da Aeronáutica, de acordo com o Anexo a esta Portaria Intermi-
nisterial." (NR)

"Parágrafo único. O prazo de validade dos contratos deverá
ser de até um ano, prorrogável nos termos do art. 4º, parágrafo único,
inciso III, da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993." (NR)

Art. 2º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

RANCISCO GAETANI
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Interino

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Defesa

PORTARIA No- 137, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de seis candidatos aprovados e
não convocados no concurso público para provimento nos cargos do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, do Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da União, autorizado pela Portaria MP nº 117, de 9
de abril de 2014, na forma do Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos no
Anexo deverá ocorrer a partir de abril de 2016, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso pú-
blico referido no art. 1º será do Advogado-Geral da União, a quem
caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais,
portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO

C a rg o Quant.
Analista Técnico-Administrativo 5
Técnico em Comunicação Social 1
To t a l 6

PORTARIA No- 138, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:


		ouvidoria@in.gov.br
	2016-04-29T00:55:10-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




